
A sentença, em suma, muito fundamen

tada, não sofre qualquer atrito nas alega

ções da minuta do agravo, que não tra
zem referência a qualquer direito, limitan
do-se ao reclamo de falta de providências 
do DSV para a melhor proteção das alu
nas do colégio impetrante. Reclamo que 
sensibiliza, mas que não autoriza a con
cessão da segurança. 

Ante o exposto: Acordam, em sessão da 
I ~ Câmara Civil do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, por votação unamme, negar 
provimento ao agravo de petição. Custas 
na forma da lei. 

São Paulo, 19 de março de 1974. Car
doso Rolim, preso com voto. Carlos Ortiz, 
relator. Participou do julgamento, com vo
to vencedor, oDes. Lothário Octaviano. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - CULPA - INUNDAÇÕES 

- Responde civilmente o município por culpa no caso de pre
juízos causados por inundações. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de São Paulo versus La Pastina S.A. - Importação e Exportação 
e outros 

Agravo de instrumento n'" 58561 - Relator: Sr. Ministro 
ALlOMAR BALEEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
negar provimento ao agravo. 

Brasília, 23 de outubro de 1973. Luiz 
Gallotti, Presidente. AlioT7Ulr Baleeiro, Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. MinÚlro Aliomar Baleeiro: 1. O 
Presidente A. Cordeiro Fem~des, a fls. 
lO, negou seguimento a recurso extraor
dinário do Município de São Paulo (fls. 
14), fundado na letra a apenas, por ale
gada violação dos artigos 4"', 11; g"', XIII: 

e 107 da Constituição Federal, além de 
denegação de vigência do art. 159, do Có
digo Civil, cometidos pelo V. acórdão do 
Tribunal de Justiça (fls. 19), que o con
denou a indenizar os prejuízos causados 
pelo transbordamento do rio Tamanduateí, 
em virtude de aumento inusitado das pre
cipitações pluviométricas. 

2. Daquele despacho, agravou a Prefei
tura, e, aqui, obteve parecer favorável da 
Procuradoria-Geral da República, a fls. 55. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro AliomtJr Baleeiro (Rela
IOr): I. Não vejo pertinência na citação 
dos dispositivos federais de que se socor
reu o município. Ou nada têm com a con
trovérsia, ou prestigiam o acórdão. 

169 



Por outro lado, a matéria é de fato, 
como salienta o despacho agravado: as de
cisões de 19 e 29 graus reconheceram 
omissão culposa da prefeitura que, até 
pela experiência de inundações anteriores, 
não tomou as cautelas técnicas que se im
punham, a fim de que o leito do rio con
tivesse a descarga agravada por chuvas 
torrenciais em certas épocas. 

11. Há mais de 40 anos, pelo menos, 
registram-se julgados de Tribunais brasi
leiros, que condenaram pessoas de direi
to público pela falta de serviço público 
oriunda de omissão em providências con
tra danos produzidos por chuvas excepcio
nais. Por exemplo: RT, 1171701 e 244; 
AJ, 54/342; RT, 113/693. 

No STF, há cerca de 30 anos, foi man
tida a condenação do município de Salva
dor pela precariedade dos esgotos pluviais, 
em razão da qual foi destruída a tipogra
fia de Salvador Araújo. E o fundamento 
residiu na culpa anônima do Serviço Pú, 
blico, a responsabilité du /ait des choses. 
Em época recente, a mesma tese alicerçou 
o v. acórdão de 13.8.68, no RE n9 61 387. 

relatado por Themistocles Cavalcanti, sen
do vencida a própria agravante (RTJ, 47/ 
381). 

IH. Nego provimento: o despacho agra
vado repeliu recurso extraordinário inad
missível à mingua de requisitos constitu
cionais e situou-se na área da interpreta
ção razoável, para mim, a melhor, pois 
coincide com a do Supremo Tribunal Fe
deral. 

EXTRATO DA ATA 

Ag n9 58561 - SP - ReI., Ministro 
Aliomar Baleeiro. Agte., Prefeitura Muni
cipal de São Paulo (Adv. Rubens Ayres 
de Aguirre). Agdos., La Pastina S.A. -
Importação e Exportação e outros (Adv., 
Luiz Vassimon Barbosa). 

Decisão: Não provido. Unânime. Presi
dência do Sr. Ministro Luiz Gallotti. Pre
sentes à sessão os Senhores Ministros Os
waldo Trigueiro, Aliomar Balleiro, Djaci 
Falcão, Rodrigues Alckmim, e o Dr. Os
car Corrêa Pina, Procurador-Geral da Re
pública, substituto. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - RISCO ADMINISTRATI
VO - AÇÃO POLICIAL 

- O estado responde pelos danos causados à propriedade par
ticular, pela ação de polícia em luta contra subversivos. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Fazenda do Estado versus Antonio Ferraz 
Apelação cível n9 227 105 - Relator: Sr. Desembargador 

KAzuo WATANABE 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de apelação cível n9 227 105, da comarca 

de São Paulo, em que é recorrent; o Juízo 
ex of/icio, sendo apelante a Fazenda do 
Estado e apelado Antônio Ferraz: Acor
dam, em 411 Câmara Cbil do Tribunal de 
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